
 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia -ALE/RO

 
INDICA ao Poder Executivo, extensivo à Casa Civil,
com cópia para a Secretaria de Estado da Segurança,
Defesa e Cidadania – SESDEC, por meio do Instituto
de Identificação Civil e Criminal, a necessidade de
realização de mutirão para emissão de Registro Geral
(RG) no Espigão d’Oeste.

 

 

 

A Parlamentar que esta subscreve, nos termos do artigo 188 c/c o artigo 146, inciso VII do
Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo, extensivo à Casa Civil, com cópia para a Secretaria de Estado da
Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC, por meio do Instituto de Identificação Civil e Criminal, a necessidade
de realização de mutirão para emissão de Registro Geral (RG) no Município de Espigão d’Oeste.                            
                                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                                   

 

 

 

Plenária das Deliberações, 06 de fevereiro de 2026.

 

 

 

 
DRA TAISSA SOUSA

DEPUTADA ESTADUAL
(assinado eletronicamente)
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Justificativa          

          

A presente indicação tem como objetivo viabilizar a emissão do documento de identidade para a
população local, considerando que o RG é um documento essencial para o exercício da cidadania e para o acesso a
serviços básicos, tais como saúde, educação, benefícios sociais, programas governamentais, emprego formal e
demais direitos assegurados por lei.

Ressalta-se que muitos moradores de Espigão d’Oeste enfrentam dificuldades para emissão do
documento, seja pela limitação de vagas, seja pela necessidade de deslocamento para outros municípios, o que gera
custos financeiros e transtornos, especialmente para famílias em situação de vulnerabilidade social.

O mutirão de emissão de RG deve priorizar o atendimento de pessoas de baixa renda, idosos,
pessoas com deficiência, estudantes, trabalhadores rurais e demais cidadãos que necessitam regularizar sua
documentação civil, garantindo atendimento amplo, organizado e acessível.

A realização do mutirão contribuirá significativamente para a inclusão social, o fortalecimento da
cidadania e a dignidade da população de Espigão d’Oeste, promovendo maior eficiência na prestação de serviços
públicos essenciais.

Dessa forma, a implementação do mutirão de emissão de RG no referido município representa
uma ação de grande relevância social, atendendo a uma demanda urgente da população local.

Ante o exposto, requer o apoio parlamentar para a aprovação da presente indicação.

 

Plenária das Deliberações, 06 de fevereiro de 2026.

 

 
DRA TAISSA SOUSA

DEPUTADA ESTADUAL
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por Taíssa Silva Sousa, Deputado(a) Estadual, em 06/02/2026, às 17:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.al.ro.leg.br/validar, informando o código verificador
0675493 e o código CRC 0CF0C205.
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